INDICAÇÃO Nº 
2176
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, que determine a revisão da resolução 188/04, de 25 de agosto de 2004, que estabelece critérios para descontos nos salários dos funcionários daquele poder, relativos às faltas decorrentes da greve.

JUSTIFICATIVA

Os funcionários do Poder Judiciário realizaram no decorrer deste ano, uma greve por melhores salários, que durou aproximadamente três meses, como é do conhecimento de todos.

Em virtude deste fato, o Tribunal de Justiça, no dia 25 de agosto, fez publicar a Resolução 188/04, onde estabelece critérios para desconto dos funcionários grevistas dos dias parados, no montante de até 14 % ao mês dos salários, até pagamento do débito; índice superior ao limite máximo estabelecido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado, que é de 10 % (Art. 111 da Lei 10.261/68) .

Assim, por julgar justo o movimento dos funcionários do Judiciário, que estavam simplesmente fazendo uso de direito garantido constitucionalmente para reivindicar a revisão geral anual de seus vencimentos, revisão essa que também lhe é garantida constitucionalmente (artigo 37, inc. X da Constituição Federal), INDICO ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça, que seja revista a Resolução 188/04.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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